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"A hlpótese.le nexigibil)dadê para conlQlaçáo lle
arlislâ é á ,?als pacifica, desde que o escolhida,
independentemenle de esl/o gue. diga-se de
passagem. e muila subjeliva, sêlã corsag?êdo pelos
crlicos especÊlizados e pela gasÍa popular.

A 1lt\1. let. qt,e \et ca4heüda, mas ttáa pteciso,
,ecê s sa,ra me nle se r ex ce pô )o n al.

Com a grande exlensáo leíitonal e o regtanalismo de
cu|uÂ extstenle na Brcsil. com a aflotamento
rcgionalizado de trcdições e de falclorc, o concetta de
consagêÇâa papulâr deve ser lamado de {arma
pafticulanzada. isla é. um anis]? lnuilo popular no nane
pacte tt.1o s?t conha.tda ro s',/ se/,do. ..(nr /ld oLl
rcqiao a lcitaÇào é nexeivel" .

pRoGESSO DÉ tNEXIGtB!LtDADE DE LlCtrAçÃO N" 12.004/2021-lN

A Secretaria lúunicipal do Íurisrno e Cultura vem abrir processo de
lnexigibilida.lê de Licilaçâo pâra a AQUlslÇÁo DÉ DUAS OBRAS DE ARTE DO

ARTISIA PLASTICO "HELIO SANTO" HO[.1ÊNAGEANDO O IúUNICIPIO DE

ARACAÍI/CE,

1. FUNDAM€NTAÇÃO LEGAL

A presente inexiqibilidade de lictlaçâo tem como fundanlento o a{ 25,
inciso lll. e o parágrafo único, do art.26. da Lei no 8666/93 e suês alieraÇões
posterlores, bem conro o disposlo em lodo o processo de lnexgibilidâde de Licitaçáo
n. 12.004/2021"]N.

As contralaçoes da admlnislração públlca ôbêdecem aos ditames dâ lei,
que dlspoe a obrigatoriêdêde dô Llm pÍocedimenlo licitâtóÍio nas modâlidades
elencadas no art. 22, da lei n" 8666/93. O legislador no intuito de dâr maior seguÍançâ
ao dinhelro público lirn:loLl o adrninistrador para que estê contÍalasse âpenas diânte de
píoposlas mals vantalosas para a administíagão públca, mas é claro que há §ituações
quê exige uma contrâtação ditela, que enconka-se co o LrTna exceÇào á regÍa. Por
essa aazão, só serão permitidas em ciícunsláncias que caTacterlza.n verdadêlramenle
uma siluação de excêpcionalidadê, hipótese inconÍundivelmente anormal

Analisando os autos desse procedinrento obseN?o!l-se que a situação
que se aÍroura está ampaÍada no a.tlgo 25, inciso lll, da Lel n'8.666/93.

Os rlusaes iuristâs Senedicto de Tolosâ Filho e LLrciano lúâssao Sa to,
em sua obra denominadâ "Manual de LicitaÇôes e Conkalos Administrativos", ens na
que:
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Acontêce que o Artisia Piástico Hêlio Santos Baríos" é nacionalm-onte

rêconhecido, gozando {ie excelente conceito e aceitaÇão popular.

Asslm sendo, diante da singulâÍ:dade do serviço, bem como da notóda

especialização, ê trâtando-se de sêrvtço que náo poderia ser prêstado poÍ oukêm, por

se lratar da contíatâÇão da atlvidadê proíissional do aíista, é inlutávêl a conclusão de
que a presente hipótese se enquadra .o dlsposto no Arllgo 25, inciso lll da Lei n"

8.666/93 e suas alteraçoes poslêriores. ONDE esta Comlssão tíata de transferir lN

NEGRITO DA LEI citada:

An 25. É inexigi{el a licttaÇáa quanda houver in1/iabilidade de

comPeliçâo, em esqecial:

t...1

tll - paÍa contrateçàc de prafissional de qualquü sêlor arl,slico
dietamenle au atavés de empresária exclusivo 

'lesde 
que

consagrada pela critrca especializada ou pela Ôptntãa públi'a

Assim, a licitêÉo, que é uma p.axe constituc onal, deverá' tanto pelo legislador
como pelo intéíprete, sempre, alingl. o ilm co:imado pelâ conslituição, em rê§peito,

princlpa mente, aos princípios da gualdade, legalidade e ..oralidade pública-

Contudo, exisllrão situaçoes ern que os intêresses da admlnisiraÇão e o

interesse público ficaráo mais bem Íesguardados com a não_realização do certêmê
licitatório, como é o caso en'r tela, que têm o fim a aquisiçâo dâ Obra de Arte
homenageando do l\,4unicípio de Aracati, através de procedimento de lnexigibilidade,
por se tratar, lnquestionavelmente, de artista§ consâgrados pêa opinião pública e a
crít1ca especializada.

2. JUSTIFICAÍIVA DA CONTRATAÇÂO

A cidade de Aracati é conhecida pe â suâ bêleza nalLrÍal e arqultelônica, sendo

considerada um dôstlno inductor para o Turisnro na região do Liloral Leste do C€ará,
além de dispor de uma diversidade clltural nÉrcante que Íaz com que o turista se

encante com cada manlÍeslaÇão aqui apresentada com a foíma de agr e de

recepcionar os visitantes.

A inseÍção de Obras de Artes lunto ao Patrimônio Público e essencial para a

valoÍizaÇáo do íazer c!llilrâl de uma Regrâo. bem comÔ âgregar valores artisticos para

embelêzar ambientes governaírentais. Dianle dessa perspecllva a aquisiÇão de uma
obra de arle de unr AÍtista renomêdo conlo He|o Santos, compolá de manelra

expressiva o embelezameato da Sede do Governo lllu.icipal de Aracati, Paço dâ

Llberdade.

3, RAZÃO DA ÊSCOLHA

Diante da necessidade do obleto ora analisado, pretende'se cornprar a obra

do coleciônâdor Sr. Luis Antonio Lima Gondim do a.tistâ pláslico Helio Santos, CPF

n' 212.359.453-91, reco.hecido nacionalmenle.

€ffi\ur ,/ óv5f

,irúô,ar3cirn-i,- B.!\í14
$r):la:1 19n5 i --+.* nrni



. \ PRnallI l (l tl /t Do

Para o objeto em questão o a.ti§ta plàstico, acima mencionado, atravós de
suas Obras d€ Artes, possui um excelente histó.ico dê Expo§ições no Brasil.

Em virtúde dâ subjetividade que permeiâ a contrataÉo deduz-se quê não há
parâmetros objetivos hábeis a auto.izâÍ disputa êm âmbilo concoíencial Pois, assim
sendo, impõe-nos aÍi.mar que a licitaçâo, in casu, não é possível-

MarçâlJustên Filho ersila q!ê nestes ca§os:

"Torna'sê invidvel a seleçâo através de lÍcitaçáo, eis que nào
haveÍa càlérb obietivo dê iulgamenlo SeÁ impossivel
idenlilicat um àngulo único e delerminaclo paÍa diÍeíenciar as
peiormances aftislicas- Dai a caÍacteizaçáo da inviabilidade
de comqettção-

Com todo o expôsto conclui-sê qüê a atividâdê artistica consislê em emânêção

diÍotâ da personalidade e da criatividâdê humana e nessa medida é impo§sívêl
veÍificâr"sê a identidade de atuações entre possíveis concoíaentes.

4. JUST|FICATTVA DO PREçO

O artista plástico êstipulo! o preço de R$ 10.000,00 (dez mil reais)' pâra a

Obra de Arle produzida em homê.!âgem ao Municipio de Aracáli, tal vâlor é êstipulado,
é avaliado pelo próprio artista, respeitândo os limite§ ê padróe5 praticado§ no

mercado.

s. coNcLUsÃo

Levando êm consideraçáo as informâçôes contidas até o pÍêsenle

momento no procêsso, opina, de§dê que cumpÍidâs todas as forma:idades legâis e
estado o objêto da contratação onquad.ado dentro das possibilidades de

inexigibilidade, inclusive no quê diz .espeilo ao cumpÍimenlo do art. 26, ll e lll da Lei

Fedeial no 8.666/93, polo aegular prosseguimento do presente pÍocesso, procedendo-

sê de com âcoído com a devida íatificaçáo.
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LUAN AUG ALMEIDA

Arâcâi /CE. 29 de dezenlbta de 2021 .

Secretaria


